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PORTARIA Nº 1066/2026

DE 18 DE MARÇO DE 2026

Designa servidora para o desempenho de atividades estratégicas.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas no artigo 35, I, “e” e “w”, da

Lei Complementar Estadual nº 02/1990, e

Considerando a instituição da Gratificação Especial Estratégica – GEE, na forma do art. 16 da Lei nº

9.595, de 15 de janeiro de 2025;

Considerando a necessidade de impulsionar iniciativas estratégicas, alinhadas com o Plano de Gestão

desta Procuradoria-Geral de Justiça ou com o Planejamento Estratégico Institucional, mediante a

designação de servidores para coordenar ou auxiliar sua elaboração e/ou sua implantação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Mara Rúbia Santos Macedo, ocupante do cargo de Técnico do Ministério

Público, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministério Público de Sergipe, para auxiliar

no impulsionamento do Fundo de Recomposição de Bens Lesados – FRBL, mediante atuação em

comissão instituída pela Portaria nº 3.341/2025.

Parágrafo único. A referida designação será exercida cumulativamente com as atividades da unidade

de lotação originária da servidora.

Art. 2º Conceder à servidora designada no art. 1º desta Portaria o pagamento de Gratificação

Especial Estratégica – GEE, mensal, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos no período de 07 a 31 de

janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Nilzir Soares Vieira Junior

Procurador-Geral de Justiça

Expediente assinado eletronicamente por Nilzir Soares Vieira Junior*, em 20/03/2026 10:45:20, conforme art. 1º,
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III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site

http://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/Publico.html#/Expediente/ConsultaPublica

informando o número do expediente: 20.27.0229.0001203/2026-97


